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SECRETARIA EXECUTIVA 

 

816ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

Data: 28 de abril de 2026 (terça-feira) 

Horário: 08h30min 

Local: Reunião Híbrida 

Endereço do COPAM: Av. Monsenhor Walfredo Leal – 560 – Tambiá – CEP: 58020-540 – João 

Pessoa/PB. 

 

PAUTA 

1. Abertura da sessão: 

 

1.1. Verificação do Quórum. 

 

2. Discussão da Ata da 815ª Reunião Ordinária do COPAM: 

 

2.1. Votação da Ata da 815ª Reunião Ordinária do COPAM. 

 

3. Leitura e Discussão do Expediente. 

 

4. Ordem do dia:  

 

4.1. Análise do Processo SUDEMA nº SUD-PRC-2025/02630 - WANDERLEY PEREIRA 

JUSTINO - Tipo de Processo: Auto de Infração Nº 27768 – Descrição da infração: Extrair 

de domínio público ou áreas de preservação permanente, sem prévia autorização (areia), ou 

quaisquer espécies de minerais. – Rio Piancó – área da extração (3,78 ha). Valor da multa: 

360 UFRPB. Local da Infração: Sítio Saboeiro, S/N, Zona Rural, Piancó-PB. Conselheiro 

Relator: Luis Eduardo de Vasconcelos Chaves – CREA. 

 

4.2. Análise do Processo SUDEMA nº 2019-007722/TEC/AIMU-8899 - OZINETO 

MEDEIROS BORGES - Tipo de Processo: Auto de Infração Nº 17109 – Descrição da 

infração: Lançar resíduos sólidos (pneu e queima do material) em desacordo com as 

exigências estabelecidas em lei, contrariando a legislação ambiental em vigor. Valor da 

multa: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Local da Infração: As margens da estrada de acesso 

ao aeroclube de Patos (Rua Santana, nº 06, Santo Antônio, Patos-PB). Conselheira Relatora: 

Claudia Coutinho Nóbrega – ABES. 

 

4.3. Análise do Processo SUDEMA nº 2018-003293/TEC/AIMU-6827 - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO - Tipo de Processo: Auto de Infração Nº 013923 – 

Descrição da infração: Lançar resíduos sólidos a céu aberto (vazadouro) em desacordo com 

as exigências estabelecidas em lei, contrariando a legislação ambiental em vigor. Valor da 

multa: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Local da Infração: Lixão da cidade, BR 434, Km 12, 

Distrito Fazenda, Joca Claudino-PB. Conselheira Relatora: Claudia Coutinho Nóbrega – 

ABES. 
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4.4. Análise do Processo SUDEMA nº SUD-PRC-2024/00187 - JOSENILDO BATISTA DA 

SILVA - Tipo de Processo: Auto de Infração Nº 23754 – Descrição da infração: Praticar 

atos de maus-tratos contra ave doméstica (galo). Valor da multa: R$ 3.000,00 (três mil reais). 

Local da Infração: Sítio Ourique, Zona Rural, Alagoa Nova-PB. Conselheiro Relator: 

Ronilson José da Paz – IBAMA. 

 

4.5. Análise do Processo SUDEMA nº SUD-PRC-2024/00650 - VALTER SOARES DA 

SILVA - Tipo de Processo: Auto de Infração Nº 19918 – Descrição da infração: Ter em 

cativeiro espécimes da fauna silvestre (11 aves) sem autorização do órgão ambiental 

competente. Valor da multa: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). Local da Infração: 

Rua Cel. Ednaldo Tavares Rufino, nº 265 - Tibiri 2 - Santa Rita-PB. Conselheiro Relator: 

Ronilson José da Paz – IBAMA. 

 

4.6. Análise do Processo SUDEMA nº SUD-PRC-2024/00852 - CÍCERO AURÉLIO NETO - 

Tipo de Processo: Auto de Infração Nº 23590 – Descrição da infração: Praticar atos de 

maus-tratos a animais silvestres nativos (06 - seis canários da terra). Valor da multa: R$ 

3.000,00 (três mil reais). Local da Infração: Rua Felizardo Nunes de Sousa, n° 34, Teixeira-

PB. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz – IBAMA. 

 

4.7. EXTRA PAUTA - Análise do Processo SUDEMA nº SUD-PRC-2024/00138 - LUCAS 

DE ATAÍDE SILVA - Tipo de Processo: Auto de Infração Nº 23753 – Descrição da 

infração: Praticar atos de maus-tratos contra animal doméstico (galo). Valor da multa: R$ 

3.000,00 (três mil reais). Local da Infração: Sítio Ourique, Zona Rural, Alagoa Nova-PB. 

Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz – IBAMA. 

 

5. Franqueamento da Palavra. 

 

6. Encerramento dos Trabalhos. 

 

 

Adroilzo Carlos da Fonseca Junior 

Presidente do Conselho de Proteção Ambiental 
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